
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  

 

PROJETO DE LEI Nº 7.466, DE 2014  

 

 
EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO  

 
 

Inclui no Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de 
setembro de 1973, que dispõe sobre o Plano 
Nacional de Viação, o trecho rodoviário que 
especifica.  

 

 
 
 
Dê-se ao item 2.2.2 do art. 2º do projeto a seguinte 

redação: 
“Art. 2º.................................................................... 
2.2.2.......................................................................... 

BR Pontos de Passagem 
Unidades da 
Federação 

Extensão 
(km) 

Superposição 

BR Km 

 

Santa Luzia/PB – São José do 
Sabugi/PB – Divisa PB/RN – 
Santana do Seridó/RN – Entronc. 
com a RN-086 – Parelhas/RN – 
Entronc. com a BR-427/RN-288 

PB-RN 52   

...................................................................................” (NR) 
 

Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 2015. 

 

 

 

      Deputada CLARISSA GAROTINHO 
     Presidente 


